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 Inclua-se onde couber: 

 

Art. XX.  Fica autorizada a concessão de subvenção com a 

finalidade de promover a equalização de juros para as empresas industriais 

exportadoras, visando a manter a competitividade da indústria de exportação 

brasileira de produtos manufaturados, que necessitam de capital intensivo.  

§ 1º Somente poderão se habilitar à subvenção as empresas 

industriais, predominantemente exportadoras, com, no mínimo, 80% (oitenta 

por cento) de exportação da sua produção total e cujo faturamento anual seja 

de, no máximo, 70% (setenta por cento) do seu ativo permanente. 

§ 2º A referida subvenção limitar-se-á à diferença convertida em 

reais entre os juros pagos e a taxa LIBOR interbancária, quando o 

financiamento for em moeda estrangeira, ou a diferença entre os juros pagos e 

a taxa TJLP, quando o financiamento for em moeda nacional. 

§ 3º Eventuais receitas financeiras, obtidas com aplicação de sobras 

de caixa, serão deduzidas da subvenção na mesma razão do disposto no § 2º. 

§ 4º Os custos incorridos com hedge cambial poderão ser 

computados na referida subvenção, limitados ao fluxo de pagamento de juros e 
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amortizações do exercício corrente. 

§ 5º A subvenção de que trata este artigo não será computada na 

base de cálculo da apuração do lucro real e nem base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, constituindo-se uma receita não 

tributável. 

§ 6º O limite anual de dispêndio do Tesouro Nacional, para o 

cumprimento do disposto neste artigo, será estabelecido pela Lei 

Orçamentária, sendo que no exercício de 2015 será limitado a R$ 

400.000.000,00 (quatrocentos milhões) de reais. 

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda editará regulamento definindo 

os parâmetros e limites da respectiva subvenção, observados os parâmetros 

estabelecidos neste artigo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A alteração proposta na presente Medida Provisória tem como objetivo o 

desenvolvimento econômico do Brasil. Visa conceder incentivo, na forma de 

subvenção econômica, para as empresas industriais exportadoras brasileiras, 

promovendo a equalização de juros com o fim de garantir a competitividade. A 

modificação proposta é fundamental no presente momento, uma vez que indústria 

apresenta quadro negativo. Os indicadores mostram uma estagnação do setor 

industrial brasileiro, que vem apresentando taxas de crescimento modestas e até 

negativas. Contribuem para isso os elevados custos dos insumos, como energia 

elétrica e mão de obra, e a infraestrutura sabidamente deficiente no Brasil. Reverter o 

quadro é urgente para arrecadação de impostos, manutenção de empregos e 

desenvolvimento do país. A proposta também é relevante se consideramos os 

problemas do setor externo brasileiro. O balanço de pagamentos do país tem se 

deteriorado de forma preocupante, com o aumento do déficit em transações correntes, 

especialmente se tomado como proporção do PIB. Para isso, tem contribuído a 

redução do saldo da balança comercial, com a expansão das importações sem o 

correspondente incremento das exportações. O benefício será concedido às empresas 

industriais, preponderantemente exportadoras, que tenham no mínimo 80% (oitenta 

por cento) de exportação da sua produção total, e cujo faturamento anual seja de no 

máximo 70% (setenta por cento) do seu ativo permanente. Garante-se, com isso, que 
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o benefício seja direcionado efetivamente a indústrias exportadoras, permitindo-lhes 

financiar-se a um custo menor, mais próximo daqueles suportados por seus 

concorrentes estrangeiros. A emenda traz outras salvaguardas para que o referido 

objetivo seja alcançado com o menor custo possível. Em primeiro lugar, limita-se o 

montante da subvenção: quando se tratar de empréstimo internacional, o limite será a 

diferença entre os juros pagos e a taxa LIBOR; quando nacional, a diferença entre a 

taxa de juros e a TJLP. Além disso, eventuais receitas financeiras obtidas com 

aplicação de sobras de caixa serão deduzidas da subvenção. Por outro lado, a 

subvenção não será considerada rendimento tributável para fins de imposto de renda, 

nem integrará a base de cálculo da CSLL. Se não fosse assim, o benefício terminaria 

por ser devolvido em parte para a própria Tesouro Nacional, responsável pelo 

benefício, reduzindo-se seu alcance. Por fim, há um limite global para o benefício de 

R$ 400.000.000,00 para 2015, suficiente para alcançar os resultados esperados, mas 

que não coloca em risco a responsabilidade fiscal. Inclusive, sempre atento a seguir 

as normas legais, ressalto que o recurso orçamentário para a presente medida se 

encontra no Orçamento da União, na funcional 28.846.0909.00OB.0001, ação 

AUXÍLIO À CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO (LEIS NºS 

10.438, DE 26/04/2002, E 12.783, DE 11/01/2013) – NACIONAL. Assim, a 

modificação proposta é relevante e oportuna tanto por dinamizar a combalida 

indústria brasileira, quanto por promover uma melhoria das contas externas do país.     

         

 

 

 

DEPUTADO  ANDRE MOURA 
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